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DECRETO LEGISLATIVO Nº 190, DE 01 DE SETEMBRO DE
2025.

 
Concede Título de Cidadão Honorário Angicano a Ilm. Sr. JEAN-
PAUL PRATES
 
 
 
 
                        A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso XVI do art.
39 da Lei Orgânica do Município.
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Angicos aprovou e eu,
Clóves  Tibúrcio  da  Costa,  seu  Presidente,  promulgo  o  seguinte
Decreto Legislativo:
 
                        Art. 1º  É concedido a Ilm. Sr. JEAN-PAUL PRATES,
o Título de Cidadão Honorário Angicano, pelos relevantes serviços
prestados ao nosso município.
 
                        Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
 
                        Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de
Angicos/RN, em 01 de setembro de 2025.
 
 
 
Clóves Tibúrcio da Costa
PRESIDENTE
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